
Belo Horizonte, 25 de novembro de 2023. 

Ao Prefeito Municipal de Mário Campos 
Ao Conselho Municipal de Cultura de Mário Campos
À Comissão de Cultura da ALMG
À Presidência do IEPHA

Temos recebido informações a respeito da dificuldade em realizar a proteção eficaz e o tombamento da Serra  

do Pico Três Irmãos, situada no Vale do Rio Paraopeba nos municípios de Mário Campos e Brumadinho,  

Região Metropolitana de Belo Horizonte-RMBH. 

Consideramos de grande relevância a iniciativa da deputada estadual Beatriz Cerqueira (PT) de apresentar a  

proposta do PROJETO DE LEI PL Nº 1.415/2023 que reconhece o relevante interesse paisagístico, ambiental, 

cultural e imaterial para o Estado, do Pico Três Irmãos. O ICOMOS - Conselho Internacional de Monumentos e  

Sítios concorda plenamente com a sua justificação, ou seja, a Serra Pico Três Irmãos pertencente ao Complexo  

do  Espinhaço,  com  elevação  diferenciada  das  montanhas  que  o  constituem,  formado  por  três  picos  de  

diferentes altitudes que chegam até 1418 metros de altitude, o que o faz ser facilmente reconhecido a partir  

dos  municípios  que  ficam  ao  seu  redor,  se  tornando  um  marco  na  paisagem  de  grande  valor  cênico  e  

paisagístico. Localizado em região do bioma cerrado, o Pico Três Irmãos e seu entorno abriga ainda diversas  

espécies endêmicas de flora e de fauna, bem como, relíquias de campos rupestres ferruginosos,  também 

conhecidos como vegetação de canga, que é um ecossistema de extremo valor em razão de sua rica e rara  

biodiversidade,  encontrado  no  Quadrilátero  Aquífero-Ferrífero,  porém,  pouco  estudado  e  fortemente 

ameaçado pela mineração em função de seus afloramentos rochosos. 

O  conjunto  paisagístico  apresenta  um  patrimônio  natural  e  histórico  significativo,  com  destaque  para  o  

potencial hídrico e cultural da região, que possui uma importante função voltada ao abastecimento de água  

para a Região Metropolitana de Belo Horizonte, com a presença de nascentes, ribeirões, cachoeiras e cavernas 

ferruginosas o que reforça de sobremaneira a necessidade de conservação do seu patrimônio hídrico, material  
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e imaterial associado. Nas proximidades do Pico residem centenas de agricultores familiares que reforçam a  

vocação da região para estas atividades tradicionais e para a agroecologia, que sustentam historicamente a 

sua população, além do ecoturismo, o turismo rural de base comunitária e o turismo de aventura, como fonte 

sustentável e ecológica de geração de trabalho, emprego e renda. 

Pelas razões expostas, reforçamos a aprovação plena da proposição do PL Nº  1415/2023 na ALMG, bem como, 

do processo de tombamento de iniciativa exemplar do legislativo de Mário Campos. O Projeto de Lei Nº 33 de  

25  de  setembro  de  2023,  aprovado  pela  Câmara  Municipal  de  Mário  Campos  em  setembro  declara  o  

tombamento para fins de conservação e interesse histórico e cultural a totalidade do território do Pico Três  

Irmãos, a sua aprovação, por si, já reconhece o valor da região, constituindo-se, portanto, como patrimônio  

cultural.  Embora o PL 33/2023 ainda percorra o processo legislativo e os atos administrativos referentes,  

entende-se  que  tais  iniciativas  deveriam  ser  apoiadas  e  encampadas  em  sua  plenitude  pelo  executivo  

municipal e pelos conselhos municipais de cultura e de meio ambiente, dando saudável exemplo às demais  

entidades, municípios e às instituições envolvidas.  

O ICOMOS - Conselho Internacional de Monumentos e Sítios – se coloca à disposição para auxiliar em medidas  

que possam contribuir para a conservação e a proteção integral da magnífica Serra Pico Três Irmãos. 

Cordialmente,
ICOMOS - Conselho Internacional de Monumentos e Sítios

Flavio de Lemos Carsalade 
Presidente do ICOMOS Brasil 

Charles Moraes de Lima
Coordenador ICOMOS/MG
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